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EDITAL RESUMIDO DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO Nº 003/2026

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, através do seu Superintendente Sr. Ivair Luiz Biazotto, no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais, de acordo com o Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, divulga e estabelece normas para a abertura das inscrições para 
realização de PROCESSO SELETIVO DE PROVAS em datas, locais e horários a serem definidos, destinado a selecionar candidatos para provimento de empregos, providos 
sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, ficando o candidato sujeito ao período de experiência, de acordo com o parágrafo único do artigo 445 da CLT.

O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data de publicação do Edital de Homologação.
Observadas as disposições constitucionais e, em particular, as normas contidas no Edital Completo, faz saber que os trabalhos do Processo Seletivo estarão sob a respon-

sabilidade e serão executados pela empresa SigmaRH Recursos Humanos Ltda., supervisionada pela Comissão de Processos Seletivos.
Das Disposições Preliminares
Os princípios norteadores do presente Processo Seletivo estão fundamentados na Constituição Federal, bem como regulamentos internos do Consórcio Intermunicipal 

CEMMIL. Os princípios, fundamentos, administração e execução do Processo Seletivo serão regidos pelo Edital Completo e executados pela SigmaRH, cabendo ao Consórcio 
Intermunicipal CEMMIL o acompanhamento, através da Comissão de Processos Seletivos.

O Processo Seletivo de Provas destina-se a selecionar candidatos para provimento de empregos do quadro do CEMMIL, estabelecidos na TABELA I abaixo, bem como 
os que vierem a vagar ou que, por necessidade da Administração precisarem ser preenchidos, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. As contratações ocorrerão nos 
moldes da CLT, ficando o candidato sujeito ao período de experiência, de acordo com o parágrafo único do artigo 445 da CLT. O provimento se dará no quantitativo de empregos 
disponibilizados para este certame, escolaridade/habilitação exigida, jornada de trabalho, atribuições e salários e na forma como se encontram estabelecidos no Edital Completo 
e seus Anexos.

TABELA I - As Provas desta Tabela serão realizadas na cidade de LEME/SP
EMPREGOS E VAGAS – PRIORITARIAMENTE PARA TRABALHAR NA CIDADE DE LEME/SP

Emprego	 Vagas	 Venc.(*) R$	 C/Hh/Sem.	 Requisitos Mínimos Exigidos	 Provas 
Assistente Social (Leme)	 3	 5.167,23	 30	 Nível Superior Completo em Assistência Social e Registro ativo no CRESS	 Objetiva
Coletor de Lixo (Leme)	 CR	 1.880,28	 36	 Ensino fundamental incompleto e ter condições físicas adequadas		  Objetiva +	Ap. Física
Coveiro/Sepultador (Leme)	 CR	 1.880,28	 44	 Ensino Fundamental Incompleto					     Objetiva +Ap. Física
Cozinheiro (Leme)	 2	 2.298,12	 44	 Ensino Fundamental Incompleto					     Objetiva
Educador Social (Leme)	 2	 2.298,12	 40	 Ensino Médio Completo					     Objetiva
Eletricista (Leme)	 CR	 3.133,80	 44	 Ensino Fundamental Incompleto, conhecimento teórico e prático e 
					     Certificado de participação das NR’s 10 e 35, com a carga horária 
					     exigida pelas normas						      Objetiva + Prática
Encanador (Leme)	 1	 2.298,12	 44	 Ensino Fundamental Completo e conhecimento específico na área		  Objetiva + Prática
Operador de Máquinas (Leme)2	 3.133,80	 44	 Ensino fundamental incompleto, habilitação nas categorias C, D ou E conhecimento 
					     prático em operação de máquinas pesadas				    Objetiva + Prática
Pedreiro (Leme)	 5	 2.298,12	 44	 Ensino Fundamental Incompleto e conhecimento teórico e prático		  Objetiva + Prática
Pintor (Leme)	 1	 2.298,12	 44	 Ensino Fundamental Incompleto e conhecimento específico na área		 Objetiva + Prática
Psicólogo (Leme)	 1	 5.167,23	 30	 Nível Superior Completo em Psicologia e Registro ativo no CRP		  Objetiva
Serviços Gerais (Leme)	 15	 1.880,28	 44	 Ensino Fundamental Incompleto					     Objetiva + Ap. Física

(*) BENEFÍCIOS: 
- Vale Alimentação: R$ 522,30 (quinhentos e vinte e dois reais e trinta centavos).
- Auxílio Transporte: R$ 273,69 (duzentos e setenta e três reais e sessenta e nove centavos).
- Adicional de Insalubridade: para os empregos de Coletor de Lixo, Coveiro/Sepultador, Encanador, Pedreiro, Pintor e Serviços Gerais.
- Adicional de Periculosidade: para o emprego de Eletricista.
CR = Cadastro Reserva.
Todas as etapas constantes no Edital Completo serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF.
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA TODOS OS EMPREGOS: R$ 33,35
 Os profissionais aprovados e contratados, nos moldes do Edital Completo, prestarão na Prefeitura de Leme/SP conforme demanda.
A critério do Consórcio CEMMIL, em função de demandas de serviços, os empregados poderão prestar serviços na área de abrangência do consórcio.
O regime jurídico dos empregados é o da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, sob regime de proteção do emprego pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS).
As atribuições dos empregos constam no Anexo VI do Edital Completo.
As vagas para cada emprego do Processo Seletivo referem-se à necessidade atual da demanda do CEMMIL, podendo, durante o período de vigência do Processo Sele-

tivo, surgirem e serem convocados os candidatos aprovados para preenchimento de novas vagas ocasionadas.
A convocação as vagas posteriores à demanda atual (que vierem a existir no prazo do processo seletivo) serão rigorosamente obedecidas à classificação geral e especial 

de pessoas com deficiência e pessoas negras e, proporcionalmente ao declarado nos Capítulos V e VI, do Edital Completo.
Das Inscrições
A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa aceitação das instruções e normas estabelecidas no Edital Completo e seus Anexos.
AS INSCRIÇÕES serão efetuadas exclusivamente pela internet, no site www.sigmarh.com.br:
- Das 8 horas do dia 23 DE MARÇO DE 2026 (segunda-feira)
- Até às 16 horas do dia 13 DE ABRIL DE 2026 (segunda-feira)
- Pagamento do Boleto até dia 14 DE ABRIL DE 2026 (terça-feira)
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O candidato que desejar se inscrever em mais de um emprego fica ciente de que as Provas Objetivas poderão ser aplicadas no mesmo dia e horário ou em horários 
diferentes dependendo do número de inscritos e a disponibilidade de locais para a realização das provas. Portanto, se o interessado decidir realizar mais de uma inscrição e os 
horários das Provas Objetivas coincidirem, o candidato deverá optar pela realização de apenas uma delas, ficando ausentes nas demais, não havendo o direito de cancelamento 
das inscrições ou devolução dos valores referentes às inscrições realizadas.

As provas serão realizadas na cidade de Leme/SP.
Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:
a) Acessar o site www.sigmarh.com.br, clicar em “Inscrições Abertas” na área destinada ao Consórcio Intermunicipal CEMMIL Nº 003/2026 - LEME.
b) Se já for cadastrado entrar com o CPF e senha, se não for cadastrado entrar com seu CPF e CEP.
c) Preencher todos os campos do formulário de inscrição e clicar em “Cadastrar”. Após a aceitação o interessado receberá um e-mail automático confirmando o preen-

chimento do formulário, para isso o interessado deverá ter preenchido corretamente, no formulário, um endereço de e-mail válido.
d) A seguir o interessado visualizará a página do “Status da Inscrição”, clicar em “Boleto Bancário”.
e) Imprimir o Boleto para pagamento do valor da inscrição de R$ 33,35 para qualquer opção de emprego, em qualquer agência bancária, lotérica, terminal de autoaten-

dimento ou por aplicativo bancário.
OBS.1: Recomenda-se pagar o boleto 01 (um) dia após sua emissão, devido ao registro bancário.
OBS.2: NÃO será aceito pagamento por PIX, agendamento com data posterior ao vencimento ou por meio de depósito ou transferência entre contas.
f) Após o pagamento do Boleto, que poderá ser efetuado até dia 14 DE ABRIL DE 2026 (terça-feira), será enviado ao candidato, no prazo de 3 (três) dias úteis, um e-mail 

de confirmação de pagamento, efetivando a inscrição.
g) Para confirmar o deferimento da inscrição veja o Capítulo III do Edital Completo.
Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento (boleto bancário) para o pagamento do valor da inscrição. Este será o seu 

registro provisório de inscrição.
O pagamento do valor da inscrição (quitação do boleto bancário) deverá ser efetuado em qualquer agência bancária, lotérica, terminal de autoatendimento ou por aplica-

tivo bancário, até o dia 14 DE ABRIL DE 2026 (terça-feira), dentro do horário de compensação bancária. A inscrição com pagamento feito por aplicativo bancário que não for 
compensado na data de vencimento será indeferida, assim como, o comprovante de agendamento bancário não será aceito como comprovação de pagamento de taxa de inscrição.

É DE RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO CONFERIR O EMPREGO QUE CONSTA NO CAMPO “INSTRUÇÕES” DO BOLETO ANTES DE EFETUAR O 
PAGAMENTO.

NÃO SERÃO ACEITOS PEDIDOS DE ALTERAÇÕES DO EMPREGO OU SUAS OPÇÕES APÓS A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO (PAGAMENTO DO BOLE-
TO), MESMO QUE O PERÍODO DE INSCRIÇÕES NÃO TENHA TERMINADO.

A SigmaRH, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 14 DE ABRIL DE 2026 (terça-feira). As solicitações de inscri-
ções realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas, serão indeferidas e não haverá devolução da importância paga.

Os candidatos “Pessoas com Deficiência” deverão verificar o Capítulo V, do Edital Completo, para encaminhamento de documentos necessários.
Os candidatos “Pessoas Negras” deverão verificar o Capítulo VI, do Edital Completo, para encaminhamento de documentos necessários.
O candidato poderá solicitar a isenção do valor da inscrição, nos dias 23 e 24 de março de 2026, das 08:00 às 10:30 e das 13:00 às 15:00, na Secretaria de Serviços 

Municipais: Av. José Antunes de Lisboa, n° 300 - Jardim do Bosque - Leme/SP, conforme informações no item 2.12 do Edital Completo.
Fazem parte do Edital Completo:
Anexo I - Conteúdos Programáticos para as Provas Objetivas;
Anexo II - Instruções para a Prova Prática;
Anexo III - Instruções para a Prova de Aptidão Física;
Anexo IV - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência;
Anexo V - Modelo de Requerimento - Pessoas Negras ou Pardas;
Anexo VI - Atribuições dos Empregos;
Anexo VII - Cronograma de Execução.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Mogi Guaçu, 20 de março de 2026.

IVAIR LUIZ BIAZOTTO
Superintendente do CEMMIL

EXTRATO DO TERCEIRO ATO DA SUPERINTENDÊNCIA AO CON-
TRATO DE RATEIO Nº 001/2026, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEME, 
POR INTERMÉDIO DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E O CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO METROPOLITANA DE PIRACICA-
BA – CISMETRO LIMEIRA. 

CONSORCIADO: Município de Leme
CONSORCIANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Metropo-

litana de Piracicaba - Cismetro Limeira.
OBJETO: Ratificação ao contrato de rateio n° 001/2026, que tem como ob-

jeto o rateio das despesas decorrentes da prestação das ações e serviços indicados 
no plano operativo (cota fixa, cota variável e sistema iConsórcio), com o aumento 
do valor da cota variável conforme estabelecido no 3° ato da superintendência ao 
plano operativo.

Valor total acrescido: R$ 1.000.000,00
Fonte: 1 - Tesouro
Data da Assinatura: 13/03/2026	
Suporte Legal: Leis Ordinárias n.º 4.175 de 10/03/2023 e 4.182 de 

24/03/2023.
Leme, 20 de março de 2026

LISETE CRISTINA GANÉO KINOCK
Secretária de Saúde do Município

RESUMO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e 
disponível no setor de licitações, o processo abaixo:

Concorrência Eletrônica: Nº 004/2026; Objeto: Concessão de Uso Onerosa 
de cantina/lanchonete, localizada nas dependências do novo Ginásio de Esportes 
Luiz Fernando Marchi, localizado à Avenida Santa Isabel s/n,Bairro Jardim Prima-
vera Leme-SP; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar No Link: Licitações 
- Pregões Eletrônicos - 2026);  www.novobbmnet.com.br;   Rua Dr. Armando Salles 
de Oliveira, 1.085  • 3º Andar • Centro  •  CEP 13610-220  •  Leme  •  SP, das 08 
Às 16 Horas, Departamento de Licitações e Compras: INICIO DE RECEBIMEN-
TO DAS PROPOSTAS:  24/03/2026 – 08:00h; TÉRMINO DO RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS: 16/04/2026 – 08:00h; ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOS-
TA: 16/04/2026 – 08:01h; INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 16/04/2026 – a partir 
das  08:10h;  REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE 
TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. LOCAL: www.
novobbmnet.com.br   “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os licitantes ficarem 
cientes para acompanhamento de eventuais alterações até a data marcada para aber-
tura.

Leme, 20 de Março de 2026

RICARDO DE MORAES CANATA 
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER


